
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025
PROCESSO Nº 2026/2025

A Câmara  Municipal  de  Fora,  através  da  Coordenadoria  de  Licitações  e  Gestão  de  Contratos  e
Convênios, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 722, 2º andar,  Centro, nesta cidade de Juiz de Fora –
MG, CEP: 36.015-460,  torna público que realizará procedimento de contratação direta,  por meio de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR
MENOR PREÇO POR ITEM, com  REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, para AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  do  Ato nº  348,  de  31 de  janeiro de 2024,  e  demais  disposições  legais
aplicáveis à espécie, e mediante o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos cujas
especificações  detalhadas  encontram-se  no  Termo  de  Referência  que  acompanha  este  Aviso  de
Contratação Direta.

Data da sessão: 15/07/2025
Link:  www.portaldecompraspublicas.com.br
Data de início das propostas: Início no dia 09/07/2025 às 08H00MIN
Data final das propostas: Término no dia 15/07/2025 às 07H50MIN
Data de início dos lances: Início no dia 15/07/2025 às 08H00MIN
Data final dos lances: Término no dia 15/07/2025 às 14H00MIN

A dispensa se realizará no PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS, no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, pelo critério de julgamento
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

O  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  disponibiliza um cadastro gratuito para participar de
cotações e dispensa de licitação, através do seguinte link: https://lp.portaldecompraspublicas.com.br/?
utm_source=redirect-pagina-de%20planos&utm_campaign=acesso-direto.

Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte –
EPP,  para  as sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

O Aviso de Contratação Direta e Anexos poderão ser obtidos pelos interessados no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br - no site da Câmara Municipal de
Juiz de Fora - http://www.camarajf.mg.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de trinta (30) assinaturas de jornal
impresso,  com  veiculação  diária  no  Município  de  Juiz  de  Fora,  em  dias  úteis,  com  conteúdo
prioritariamente local, destinado à Câmara Municipal de Juiz de Fora, nos termos da tabela abaixo,
observando as especificações do Termo de Referência.
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1.2. Especificações e Quantitativo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNID.

DE

MEDIDA

QTDE.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

DISPUTA

1

Contratação  de
empresa
especializada  para  o
fornecimento  de
trinta (30) assinaturas
de  jornal  impresso,
com veiculação diária
no Município de Juiz
de  Fora,  em  dias
úteis,  com  conteúdo
prioritariamente
local,  destinado  à
Câmara Municipal de
Juiz  de  Fora,
observando  as
especificações  do
Termo de Referência

Un
30

(trinta)

R$ 688,50
(seiscentos e
oitenta e oito

reais e
cinquenta
centavos)

R$ 20.655,00
(vinte mil,

seiscentos e
cinquenta e cinco

centavos)

Ampla
Concorrência

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

2.2.  Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3.  As contratações  poderão  ser  realizadas  por  meio  de  sistema eletrônico  fornecido  por  pessoa
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do
proponente.

2.4. O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade  promotor  do procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, não será
permitido, a participação de fornecedores:

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3.  que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou em liquidação; 

2.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando o procedimento de contratação direta versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

2.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico  ou  subcontratado, quando o procedimento  de  contratação  direta  versar sobre  obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento de contratação direta,
impossibilitada de participar do procedimento de contratação direta em decorrência de sanção
que lhe foi imposta; 

2.5.7.  aquele que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função no procedimento de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição  constar expressamente do  Aviso  de
Contratação Direta; 

2.5.8.  empresas em consórcio,  controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8.1. Considerando que é ato discricionário da Câmara Municipal de Juiz de Fora, diante
da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e que existem no mercado
diversas  empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste Aviso de Contratação Direta, entende-se que
é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” neste procedimento
de contratação direta. 

2.5.9.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do  Aviso de
Contratação  Direta,  tenha  sido condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.9.1. O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do proponente. 
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2.5.9.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem aos itens  2.5.4 e 2.5.5  poderão participar no apoio das
atividades  de planejamento da contratação, de  execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5.9.3. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico. 

2.5.9.4. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço
que  inclua  como encargo do  contratado a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução. 

2.5.10. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por
atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para aferição  de  eventuais  registros  impeditivos  de
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA  PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento de contratação direta.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens ou na prestação dos serviços.

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.  A apresentação das  propostas  implica  obrigatoriedade do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de
fornecer  os materiais, nas  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la.
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3.7. No cadastro da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em
campo próprio do sistema eletrónico, às seguintes declarações:

3.7.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Aviso;

    
3.7.3. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;

3.7.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98;

3.7.5. Que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.8. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  proponente  às
sanções previstas em Lei e neste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo  tais  lances definidos como “lances  intermediários” para  os fins  deste Aviso  de
Contratação Direta.

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto na ordem
do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os participantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b)  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  participantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstas Lei Federal nº 14.133/2021;

c)  Desenvolvimento  pelo  participante de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo  participante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

4.6.1. Para  fins  do  disposto  no  subitem  anterior,  o  Agente  de  Contratação  poderá  abrir
diligências para solicitar a documentação dos participantes empatados, nos moldes do referido
artigo.

4.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública  estadual  ou distrital  participante ou,  no caso de  procedimento de
contratação direta realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
b) Empresas brasileiras;
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

4.8.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Agente  de  Contratação  poderá
encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,
contraproposta  ao  participante que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com o  fim  de  negociar  a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Aviso.

4.8.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  participantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

4.8.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE
COMPRAS PÚBLICAS, podendo ser acompanhada pelos demais participantes.

4.8.3.  Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte – EPP, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação
passar  à  subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE
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COMPRAS PÚBLICAS, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

4.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os participantes e anexado aos autos do
procedimento de contratação direta.

4.9. Será respeitado o prazo de até 03 (três) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação no
sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  para  envio da proposta  comercial
readequada,  conforme  Modelo  –  Anexo  II  deste  Aviso  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o subitem 4.8.

4.9.1. É  facultado  ao  Agente  de  Contratação  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo participante.

4.10. Durante o procedimento de contratação direta, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.11.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação  e não  havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

4.12.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação,  no decorrer da etapa competitiva  da
Contratação  Direta,  o  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICA poderá
permanecer acessível aos participantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.

4.13.  Quando a desconexão do sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para o
Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao fornecedor  que  tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2.  A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados,  respeitada a
ordem  de classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do
procedimento de contratação direta.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

5.4.1.  Caso esse prazo não esteja expressamente indicado ou a proposta apresente prazo de
validade  inferior a 90 (noventa) dias, a mesma não será desclassificada e será considerado o
prazo de 90 (noventa) dias para efeito de julgamento.

5.4.2. Caso a empresa que apresentou a proposta com prazo de validade inferior a 90 (noventa)
dias seja  a  vencedora  do  certame,  obrigatoriamente,  no  momento  da  apresentação  de  sua
proposta readequada, deverá constar prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias.

5.5. Na proposta  comercial  readequada  a  proponente  deverá,  conforme  modelo  do  ANEXO  II,
declarar:

5.5.1. Que a proposta  compreende a integralidade dos custos  para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data
de entrega das propostas;

5.5.2. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.5.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.  1º e no inciso III do art.  5º da
Constituição Federal.

5.5.4. Para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados,
bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto.
Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará
para quaisquer questionamentos futuros. 

5.6. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários  de  mercado, acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. Se a proposta
ou lance vencedor  for  desclassificado,  será  examinada a  proposta  ou lance subsequente,  e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidos os seguintes documentos:

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação fiscal;
c) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;
d) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 
e) Documentação relativa à qualificação técnica;
f) Documentação relativa ao cumprimento dos requisitos previstos na Lei  Complementar nº
123/2006.

6.1.1. A documentação relacionada nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” poderá ser substituída pelo
registro  cadastral  no  SICAF e  em sistemas  semelhantes  mantidos  pelo  Município,  como o
Certificado de  Cadastro Geral  de  Licitantes  do Município de Juiz  de Fora  -  CAGEL,  com
validade plena, conforme Decreto n° 7.654, de 6 de dezembro de 2002, com ramo de atividade
compatível com o objeto, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
Federal n° 14.133/2021.
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6.1.1.1. NO CASO DE NÃO CONSTAR NO SICAF OU NO CAGEL QUAISQUER
DOCUMENTOS  EXIGIDOS  PARA  A  HABILITAÇÃO,  A    EMPRESA  
PARTICIPANTE   DEVERÁ  COMPLEMENTAR  A  DOCUMENTAÇÃO  
EXIGIDA. 

6.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante detentor
da  proposta classificada  em primeiro  lugar,  o  Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura contratação, mediante  a  consulta  aos
documentos  inseridos  no  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  e ainda nos seguintes
cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União, através do link: Ceis – Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br)
b) Cadastro  Nacional  de  Empresas Punidas (CNEP),  através  do  link:  Cnep  –  Portal  da
transparência (portaldatransparencia.gov.br)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional  de Justiça  (CNJ),  através  do  link:  Cadastro  Nacional  de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br)

6.1.3. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento  “SIM ou  NÃO”, em campo
próprio do sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS , das declarações
constantes nos subitens  3.7.1 a  3.7.5, deste Aviso, e verificada a existência das declarações
constantes nos subitens 5.5.1 a 5.5.3, deste Aviso, na Proposta Comercial Readequada.

6.1.4. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Aviso pedidos de
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos,
exceto nos casos admitidos pela legislação.

6.1.5. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que
não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos participantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação.

6.1.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta e legislação pertinente.

6.1.7.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até  a  apuração de uma proposta  que atenda às especificações  do objeto e as condições  de
habilitação.

6.1.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.1.9.  O  proponente  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao  estabelecimento
(matriz ou filial) através do qual pretende firmar a contratação. Não serão aceitos documentos
de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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6.1.10.  É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos,  exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz
e, válidos para todas as suas filiais. 

6.1.11. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo
206 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966).

6.1.12.  Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do
prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados.

6.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já
apresentados,  o  fornecedor  será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
exclusivamente  via  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  observado o  prazo de  até  03
(três)  horas,  contadas  da  solicitação  do  Agente  de  Contratação  no  “chat”  do  sistema
eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sob pena de inabilitação.

6.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais  não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.1.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.1.16. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas
na contratação direta.

6.1.17. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e
alterações na Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempresário Individual
(MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal, cujo
termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do
certame, para regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas.

6.2  –  DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS RELATIVOS À
HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.2.4. Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-
cial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitu-
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas  Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de de-
zembro de 1971.

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.3.  DOCUMENTOS  QUE  DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  RELATIVOS  À
REGULARIDADE FISCAL: 

6.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal.

6.3.3.  Prova  de  regularidade  para  com a  Fazenda  Federal  e  a  Seguridade  Social,  mediante
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante,
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
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6.3.5. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da
proponente; 

6.3.5.1.  Nos  Municípios  em que  não  há  emissão  de  Certidão  Municipal  Conjunta,  o
participante deverá,  obrigatoriamente,  apresentar  tanto  a  certidão  negativa  de  tributos
mobiliários quanto a de tributos imobiliários.

6.4.  DOCUMENTOS  QUE  DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  RELATIVOS  À
REGULARIDADE SOCIAL E TRABALHISTA:

6.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de
débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  ou  da  Certidão  Positiva  de  Débitos
Trabalhistas  em  nome  do  interessado,  com  os  mesmos  efeitos  da  CNDT,  se  verificada  a
existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, instituída
pela Lei nº 12.440/2011.

6.4.2.  Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores,
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego ou Declaração de atendimento à norma do
inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pela  emenda
constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14
anos.

6.5.  DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS RELATIVOS À
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na contratação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de socieda -
de simples;

6.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.5.2.1. É  possível  a  participação  de  empresa  em  Recuperação  Judicial,  desde  que
amparada em certidão  emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório
nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/2021.  (TCU, Ac.  8.271/2011-2a Cam.,  DOU de
04.10.2011);

6.5.2.2. A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o plano
de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal n°
11.101/2005.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados  em  nome  da  Contratada,  por  pessoas
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jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

6.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa interessada.

6.6.1.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.6.1.3.  Os Atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de
Contratação e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos,
inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e
337–F do Código Penal.

6.7. CUMPRIMENTO  AOS  REQUISITOS  PREVISTOS  NA  LEI  COMPLEMENTAR  N°
123/2006:

6.7.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão declarar que cumprem
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do ANEXO III deste Aviso.

6.7.3.1.  Nos itens exclusivos para participação de Microempresas – ME e Empresas de
Pequeno Porte – EPP, a ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame.

6.7.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de
o proponente não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006, mesmo que Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1.  Após finalizada a sessão, o processo será encaminhado para homologação e adjudicação pelo
Presidente  da  Câmara  Municipal,  caso  se  conclua  pela  contratação,  e  será  firmado o  Termo de
Contrato, conforme Anexo IV deste Aviso.

7.2. APÓS  A  HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DO  CERTAME  ,  A  CÂMARA  
MUNICIPAL  DE  JUIZ  DE  FORA  CONVOCARÁ  O    PROPONENTE   VENCEDOR  PARA  
ASSINAR O TERMO DE CONTRATO  ,     NO PRAZO  DE ATÉ    3   (  TRÊS  )  DIAS  ÚTEIS,  A  
CONTAR  DA  DATA  DA  CONVOCAÇÃO,  PARA  FAZÊ-LO  JUNTO  À  DIRETORIA
JURÍDICA  DA    CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUIZ  DE  FORA,  NA  RUA  MARECHAL  
DEODORO Nº 722, 2º ANDAR, CENTRO, JUIZ DE FORA – MINAS GERAIS, OBSERVADO
O  PRAZO  DE  VALIDADE  DA  PROPOSTA,  SOB  PENA  DE  DECAIR  DO  DIREITO  À
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CONTRATAÇÃO, NA FORMA DO ART. 90, §5º, DA LEI 14.133/2021, SEM PREJUÍZO DAS
SANÇÕES PREVISTAS NESTE   AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  .  

7.2.1. A  DIRETORIA JURÍDICA poderá encaminhar ao  proponente vencedor o Termo de
Contrato, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de até 03
(três) dias úteis, a contar da data da convocação, seja o referido instrumento assinado por meio
de assinatura digital válida, ou devolvido através de via postal.

7.2.2. A DIRETORIA JURÍDICA não se responsabilizará pelo não recebimento do Termo de
Contrato encaminhado para o e-mail/endereço eletrônico informado na proposta, devendo o
proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens  que  lhe  forem  encaminhadas
relativas  ao  presente  certame.  Em  caso  de  fato  superveniente  que venha a inviabilizar o
recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar à Câmara Municipal.

7.2.3. O prazo previsto para aceitação do Termo de Contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O  aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 da
mesma Lei.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial da contratação;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total da contratação; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado; 

8.1.6. não celebrar  a contratação ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  do  procedimento  de
contratação direta sem motivo justificado;
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução da contratação; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto, de atraso no cumprimento de
obrigação contratual ou legal, até o 10º (décimo) dia, calculados sobre o valor da contratação,
por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, no caso de atraso superior a 10 dias até o 30º (trigésimo) dia, com a possível
rescisão da contratação;

c) 20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  da  contratação,  na  hipótese  da  Contratada,
injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser
aplicada. 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global de sua proposta no caso do participante deixar de
assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  não  celebrar  o  Contrato  ou  outro  instrumento
correspondente quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos  subitens  8.1.2 a  8.1.7 deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave; 
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,  em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento
devido pela Câmara Municipal ou poderá ser pago por meio de guias próprias, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento.

8.6.1. A multa aplicada será preferencialmente descontada da remuneração devida e somente
será expedida guia própria para recolhimento caso:

a) não haja valor devido pela Câmara à CONTRATADA; ou 
b) o valor da multa supere o valor devido pela Câmara Municipal.

8.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.8. As multas e sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos não têm caráter
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Câmara Municipal por atos comissivos
ou omissivos de sua responsabilidade.

8.9. As  sanções  previstas  poderão  deixar  de  ser  aplicadas,  total  ou  parcialmente,  a  critério  do
Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela CONTRATADA como
relevante.
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8.10. A execução do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas nesta
contratação também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 8.2.2, pois, nessa situação, a
desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá à não execução do objeto.

8.11.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o contraditório e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,
observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  legislações
aplicáveis.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
aviso  de  licitações  do PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.1.1. Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica
no sistema  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  no  endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no  PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS até o último dia útil anterior à data da abertura da fase de lances.

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

9.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo  de  responsabilidade  dos  proponentes, seu
acompanhamento.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Aviso de Contratação Direta com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste  deste  Aviso de Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido o prazo  indicado pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho  fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação Direta.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.

9.13. Será  facultada  ao  Agente  de  Contratação,  em  qualquer  fase  processual,  a  promoção  de
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE – EPP
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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Juiz de Fora, 08 de julho de 2025.

_______________________________________________________________
Guilherme Corrêa Lima Martins

Assistente Legislativo I

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 2026/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento de 30 (trinta) assinaturas de
jornal impresso, com veiculação diária no município de Juiz de Fora, em dias úteis, com conteúdo pri -
oritariamente local para Câmara Municipal de Juiz de Fora, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITE

M

ESPECIFICA

ÇÃO

CATSE

R

UNIDA

DE DE

MEDID

A

QUAN

T.

VALOR

UNITÁRIO

(Por

Assinatura

Anual)

VALOR

TOTAL

ANUAL

VALOR

TOTAL

ANUAL

1

Contratação de

assinatura anual

do jornal

impresso com

entrega diária

19666 Un 30

(trinta)

R$ 688,50

(seiscentos e

oitenta e oito

reais e cinquenta

centavos)

R$1.721,25 (mil

setecentos e

vinte e um reais

e vinte e cinco

centavos)

R$20.655,00

(vinte mil

seiscentos e

cinquenta e

cinco reais)

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, mediante a anuência do fornecedor, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua prestação se dá de forma
ininterrupta e essencial para o acompanhamento diário das publicações jornalísticas de interesse
institucional,  sendo  a  vigência  plurianual  mais  vantajosa  considerando  a  estabilidade  do
fornecimento,  a  previsibilidade  orçamentária  e  a  possibilidade  de  obtenção  de  melhores
condições comerciais em contratos de longo prazo.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação do jornal visa atender à necessidade de monitoramento contínuo das notícias divul-
gadas diariamente nos periódicos. Em termos gerais, esses meios de comunicação desempenham um
papel crucial no acompanhamento de eventos e informações de natureza política, econômica e social,
em níveis municipal, estadual e nacional. Tais informações são relevantes para o desempenho das ati-
vidades desta Casa Legislativa, pois permitem que os Vereadores, servidores, setores e diretores se
mantenham atualizados sobre temas que possam impactar ou ter relação direta com os serviços presta -
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dos e as decisões legislativas. Dessa forma, a contratação é essencial para garantir a efetividade do tra -
balho institucional, promovendo a integração com o contexto externo e subsidiando a atuação legislati-
va com informações relevantes e atualizadas. A contratação de uma empresa especializada justifica-se,
ainda, pelo término do atual contrato, o que implica na necessidade de garantir a continuidade dos ser-
viços, sem interrupções, assegurando a qualidade e a eficiência no acesso às informações necessárias
para a atuação desta Casa Legislativa.

2.2. Em observância ao art.8º, I, do Ato nº 347, e 27 e dezembro de 2023, desta casa Legislativa escla-
recemos que deixamos de proceder à elaboração do estudo técnico preliminar, tendo em vista que o
valor estimado da contratação encontra-se abaixo do previso o art. 75, da lei nº 14.133/21, no qual e
facultado a dispensa da licitação.

2.3. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,no Ato nº 347, de 27 de-
zembro de 2023, desta Casa Legislativa e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A presente contratação tem por objeto a assinatura de jornais impressos com o objetivo de atender às
necessidades informacionais de 23 (vinte e três) vereadores e 7 (sete) setores desta Casa Legislativa. A
solução visa  garantir  o  acesso contínuo,  atualizado e confiável  a  informações de interesse  público,
político, econômico e social, indispensáveis ao exercício das atividades parlamentares e administrativas.

3.2. Os gabinetes contemplados são os de números: 201, 202, 203, 204, 205, 206, 301, 302, 303, 304,
305,  306,  401,  402,  403,  404,  405,  406,  501,  502,  503,  504  e  505;  além  dos  seguintes  setores
administrativos:  Diretoria  Administrativa,  Centro  de  Atenção  ao  Cidadão  (CAC),  Gabinete  da
Presidência,  Superintendência  de  Comunicação,  Divisão  de  Expediente  e  SEDECON (Serviço  de
Defesa do Consumidor).

3.3. Durante todo o ciclo de vida da contratação — desde a aquisição, distribuição e disponibilização
do material,  até o  acompanhamento da entrega e avaliação de uso — a solução deverá assegurar
pontualidade,  qualidade editorial  e atendimento às demandas específicas de cada gabinete e setor.
Dessa forma, contribui-se para a transparência, fundamentação das ações legislativas e efetividade na
comunicação institucional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Atender à legislação pertinente indicada na Nota Técnica 005-2024 que versa sobre sustentabilida-
de nas contratações, disponível em: https://www.camarajf.mg.gov.br/transparencia/anexos/sustentabi-
lidade.pdf.

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não se aplicam a presente contratação.
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Não se aplicam a presente contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato ou instrumento equivalente e seus anexos;

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

5.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação;

5.1.7. Cientificar à Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
da  contratação,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
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5.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.1.  Atender  às  determinações regulares emitidas  pelo fiscal  da  contratação ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.1.2.  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  Termo  de  Referência,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,  qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

6.1.3.  Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal  da contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

6.1.5.  Não contratar, durante a vigência  da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.6.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF e/ou o  Cadastro Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora -
CAGEL,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  da
contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

6.1.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato  ou
instrumento  equivalente, por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante; 
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6.1.8.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

6.1.9. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

6.1.11.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.12. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta; 

6.1.13.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  da  contratação,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência Social  ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

6.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal da contratação, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

6.1.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento  da
contratação; 

6.1.16.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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7.3 . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 . A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

7.5 .  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD, é  dever  do contratado
eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9.  O Contratado deverá  prestar,  no prazo fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

7.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11. O contrato ou instrumento equivalente está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Início da execução do objeto será a partir da assinatura do contrato ou do instrumento equi-
valente.
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Rotinas a serem cumpridas

8.1.2. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado, o produto objeto desta
Contratação, segundo as necessidades e requisições da CONTRATANTE.

8.1.3. Entregar o objeto especificado na Ordem de Serviço, de acordo com as necessidades e o
interesse da CONTRATANTE, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabeleci-
das.

8.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigên-
cias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que
for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos as normas da CONTRA-
TANTE.

8.1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento do produto.

8.1.6. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produ-
to que não atenda ao especificado.

8.1.7.  Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo
impeditivo, ou que impossibilite assumir o estabelecido.

8.1.8. Entregar os materiais no prazo, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às
leis do consumidor. A CONTRATANTE, através do setor responsável, fará a conferência da con-
formidade dos materiais com as especificações constantes da contratação.

8.1.9.  Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando à
CONTRATANTE o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. O materi -
al que for entregue em desacordo com o especificado, será rejeitado parcial ou totalmente.

8.1.10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer anormalida-
de verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regula-
rização necessárias.

8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega
do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue.

8.1.13. Responder direta e exclusivamente pela execução do fornecimento dos objetos, não po-
dendo, em hipótese nenhuma, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a
terceiros, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE.

8.1.14.  Efetuar a troca do produto considerado sem condições de uso no prazo máximo de 03
(Três) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pela CONTRATANTE.

8.1.15. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, secu-
ritários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a CONTRATANTE de
quaisquer ônus e responsabilidades.

8.1.16. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua
culpa ou dolo, a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução da Contratação,
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inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsa-
bilidade da CONTRATANTE,  podendo esta,  para fim de garantir  eventuais  ressarcimentos,
adotar as seguintes providências:

8.1.16.1. Dedução de créditos da CONTRATADA.

8.1.16.2. Medida judicial, a critério da CONTRATANTE.

8.1.16.3. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação.

8.1.16.4. Garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme estabe-
lecido.

8.1.16.5. Manter um representante para contatos e esclarecimentos.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.2. O prazo de garantia  contratual  dos serviços  é aquele estabelecido na Lei  nº  8.078,  de  11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização da contratação

8.3. Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  da  contratação devido  às
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

9.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação,
ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput).

9.6. Os fiscais da contratação será(ão) os(as) servidores(as)  Paola Pavão do Amaral  e Liliane de
Paula Nascimento Barros, lotados(as) na Diretoria Administrativa, que acompanharão a execução da
contratação, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato  ou instrumento
equivalente, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

28



CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

9.7. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º);

9.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  da contratação emitirá notificações
para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.9. O fiscal da contratação informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces-
sárias e saneadoras, se for o caso;

9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o
fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação;

9.11. O fiscal da contratação comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término da con-
tratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

9.12. O fiscal  da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e ter-
mos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará tempesti-
vamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.14. Caberá também ao fiscal:

9.14.1. Acompanhar o fornecimento do objeto, a fim de garantir sua correta execução;

9.14.2. Expedir  Atestado  de  Fiscalização,  tendo  como  base  a  nota  fiscal/fatura
apresentada pela Contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento
das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável  para a liberação dos
pagamentos;

9.14.3. Advertir  a contratada, por escrito,  sobre qualquer irregularidade encontrada na
execução  do  contrato,  fixando-lhe  prazo  para  sua  regularização,  sem  prejuízo  da
aplicação das sanções previstas neste mesmo instrumento.

Gestor da Contratação

9.15. O gestor da contratação será o(a) servidor(a) Eduardo Augusto Magela Meirelles, Diretor Ad-
ministrativo, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contra-
tação contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu-
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para
fins de atendimento da finalidade da administração.

9.16. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de to-
das as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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9.17. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.18.  O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penali -
dades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.19. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.20. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração.

9.21.  O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da contratação;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato  ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação
exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução da contratação;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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I-  Advertência,  quando o  Contratado der  causa  à  inexecução parcial  da  contratação,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II- Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

III-  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei)

IV- Multa:

a)  1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto, no cumprimento
de obrigação contratual ou legal, até o 10º (décimo) dia, calculados sobre o valor
da contratação, por ocorrência;

b)  10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, no cumprimento
de obrigação contratual ou legal, no caso de atraso superior a 10 dias até o 30º
(trigésimo) dia, com a possível rescisão da contratação;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese da Contratada,
injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, bem como
nos demais casos de descumprimento contratual;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta no caso da licitante
deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar o Contrato ou outro
instrumento correspondente, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta.

10.3. A Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

10.5. Todas as sanções previstas neste  Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.5.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de  10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrati-
vo. (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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11.3. O fiscal da contratação realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e adminis-
trativo.

11.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal da con-
tratação irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensi-
onamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
da contratação.

11.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-
lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

11.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que se-
jam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Pro-
visório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.4.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

11.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

11.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução da contratação, em relação à fisca-
lização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor da contratação para recebimento definitivo.

11.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimen-
to provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

11.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.

11.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas cor-
reções;
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11.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimen-
sionado pela fiscalização.

11.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

11.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li-
quidação e pagamento.

11.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de incon-
sistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução  da contratação.

Liquidação

11.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação.

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresenta-
da expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.11.1.  o prazo de validade;

11.11.2.  a data da emissão;

11.11.3.  os dados do contratado e do órgão contratante;

11.11.4.  o período respectivo de execução da contratação;

11.11.5.  o valor a pagar; e

11.11.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-
ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao registro cadastral, como SICAF ou CAGEL,
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao registro cadastral para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbi-
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to do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Pú -
blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.15. Constatando-se, junto ao registro cadastral, a situação de irregularidade do contratado, será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa -
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-
odo, a critério do contratante.

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao registro ca-
dastral. 

Prazo de pagamento

11.19.  O pagamento será efetuado pela Divisão de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal
de Juiz de Fora, creditado em favor da Contratada através de ordem bancária indicada na proposta e
no instrumento de formalização da contratação, o qual ocorrerá no prazo mínimo de 5 (cinco) dias
úteis da apresentação da nota fiscal ou equivalentes, e no máximo de 10 dias úteis, contados da fina -
lização da liquidação da despesa e, em anexo a esta, será juntado o Atestado de Fiscalização emitido
por servidor lotado na Diretoria Administrativa, responsável pela fiscalização e acompanhamento da
contratação.

11.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados moneta-
riamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apli -
cação do índice de correção monetária de 0,5% pro rata die, calculada através da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (5/100)
          365                                        365

Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 5%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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11.21. Para a hipótese definida no subitem 11.20, a contratada fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura
suplementar, identificando, de forma clara, que se trata de valor pertinente à atualização financeira
originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento Câmara Municipal.

Forma de pagamento

11.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.24. Será feita a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos a serem
efetuados, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa
RFB nº 2145/2023, e alterações posteriores.

11.24.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re-
tidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vi -
gente.

11.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. REAJUSTE (art. 92, V)

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 18/03/2025.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5.  Nas aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
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12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei nº 14.133/2021, que cul-
minará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de execução

13.2.  O regime de execução da contratação será contrato sob demanda e será EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

13.3. Previamente à celebração do contrato ou do instrumento equivalente, a Administração verificará
o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de san-
ção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF, CAGEL ou outro registro cadastral;
b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritá -
rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon-
sável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas In-
diretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela-
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento si-
milares, dentre outros.

13.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contra-
tação.

13.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do registro cadastral, nos documentos por ele abrangidos.
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13.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do registro cadas-
tral, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

13.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o for-
necedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de ca -
pacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprova-
damente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de do-
cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-
mento dessas contribuições.

13.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exi-
gidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

13.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede; 

13.16. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.17.  Sociedade  empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade  identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locali-
zar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

13.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
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13.21.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

13.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli -
dação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.23.  Prova  de inscrição  no Cadastro Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

13.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.

13.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

13.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

13.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] rela-
tivo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje-
to contratual; 

13.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]  do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Dis-
trital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

13.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do inte-
ressado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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13.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

13.33.1. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10.2011).

Qualificação Técnica

13.34. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
do procedimento de contratação direta através da apresentação de pelo menos 1 (um) ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a
aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante.

13.35. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

13.35.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.

13.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados.

13.35.3. Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual.

13.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

13.35.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

13.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a)ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias;  e)  três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

13.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,  de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

Requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/06: 

13.35.8. Para a ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, a comprova-
ção de sua condição/enquadramento deverá ser feita por meio de Certidão Simplificada ou De-
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claração de Enquadramento expedida pela Junta Comercial da sede da ME ou EPP, ou pelo Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, ou qualquer outro documento idôneo que
comprove a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme
instrução normativa do DREI vigente à época.

13.35.9. Para o Microempreendedor Individual, sua condição de ME ou EPP, poderá ser comprovada
através do CCMEI – Certificado da Condição do Microempreendedor Individual, documento que certifi-
ca que a empresa está aberta e comprova a sua inscrição no CNPJ e na Junta comercial do seu Estado.

13.35.10. Para a sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, por meio de comprovação de que te-
nha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II
do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.655,00 (Vinte mil, seiscentos e cinquenta e cin-
co reais), conforme custos unitários apostos na tabela, item 1.1 deste Termo de Referência.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta  da dotação orçamentária nº
011220072.004.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Juiz de Fora, 04 de junho de 2025.

_________________________________

Liliane de Paula Nascimento Barros

Diretora Administrativa Adjunta

__________________________________

Eduardo Augusto Magela Meirelles

Diretor Administrativo

Aprovo.

__________________________________

José Márcio Lopes Guedes

Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO Nº 2026/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025

A  empresa  .............................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob
nº ............................................................. ,  estabelecida  na  .............................................................,
Cidade  de  .............................................................,  Estado  .............................................................,
telefone(s)  .............................................................,  e-mail(s)  para
contato  .............................................................,  neste  ato  representada  pelo(a)
Sr(a)  .............................................................,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº  **.123.***,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ***.123.456-**,   DECLARA,  sob as penas da lei,  sua  PROPOSTA
COMERCIAL  READEQUADA,  visando  a  “Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento de trinta (30) assinaturas de jornal impresso, com veiculação diária no Município de Juiz
de Fora, em dias úteis, com conteúdo prioritariamente local, destinado à Câmara Municipal de Juiz de
Fora, nos termos da tabela abaixo, observando as especificações do Termo de Referência”:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE

MEDIDA
QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Contratação  de
empresa especializada
para  o  fornecimento
de  trinta  (30)
assinaturas  de  jornal
impresso,  com
veiculação  diária  no
Município de Juiz  de
Fora,  em  dias  úteis,
com  conteúdo
prioritariamente local,
destinado  à  Câmara
Municipal  de  Juiz  de
Fora,  nos  termos  da
tabela  abaixo,
observando  as
especificações  do
Termo de Referência.
Jornal:___________

Un
30

(trinta)
R$ R$

 Prazo de Validade da Proposta: _____ dias
 Valor Global da Proposta: R$______ (___________)

Declaramos ter pleno conhecimento das exigências deste Aviso de Contratação Direta e do objeto do
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procedimento de contratação direta e estarmos de acordo com os termos do mesmo e que acatamos
suas determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos,
tais  como as despesas com impostos,  taxas,  frete, carga, descarga e quaisquer outros que incidam
direta  ou  indiretamente  sobre  o  objeto  deste  procedimento  de  contratação  direta.  Além  disso,
declaramos que  tomamos conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

Declaramos, também, que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de
entrega da proposta.

Declaramos, ainda, que a proposta foi elaborada de forma independente.

Declaramos, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados,
bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara
ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo  total  responsabilidade  por  esse  fato  e  informando  que  não  o  utilizará  para  quaisquer
questionamentos futuros. 

Declaramos,  por  fim,  que  não  possuímos,  na  cadeia  produtiva,  empregados executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.

Dados da Empresa:
Razão Social: _______________________________
CNPJ: _______________________________
Inscrição Estadual: _______________________________
Endereço: _______________________________
Fone: _______________________________
E-mail: _______________________________
CEP: _______________________________
Cidade: _______________________________
Estado: _______________________________

Dados Bancários:
Nome do Banco: _______________________________
Nº do Banco: _______________________________
Nº da Agência: _______________________________
Nº da Conta: _______________________________
Local e Data: _______________________________

Dados do Representante Legal:
Nome completo _______________________________
Estado civil _______________________________
Profissão _______________________________
CPF: ***.123.456-**
Documento de identidade (RG): **.123.***
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Domicílio e cargo do representante legal da empresa encarregado, nos termos do contrato social, da
assinatura do documento de contratação da Dispensa Eletrônica n° 04/2025.

.............................................................
(local e data)

.............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE – EPP

PROCESSO Nº 2026/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025

A  empresa  .............................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº  .............................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr.
(a)  .............................................................,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº  **.123.***,
inscrito no CPF sob o nº ***.123.456-**, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
legais para qualificação como .............................................................  (incluir a condição da empresa:
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) (art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e
Lei Municipal nº 12.211/2011), que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo
e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento como empresa  de  pequeno  porte,  estando  apta  a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

(  ) Ressalva: Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos
utilizar  o  prazo  previsto  no art.  43,  §  1º  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006 e  Lei  Municipal  nº
12.211/2011,  para regularização,  estando ciente que,  do contrário,  decairá  o direito à  contratação,
estando sujeita às sanções previstas no art. 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

.............................................................
(local e data)

.............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 2026/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  JUIZ  DE  FORA

E .............................................................  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, com sede na Rua Halfeld, nº 955, bairro Centro,
nesta  cidade,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  20.431.334/0001-27,  doravante  denominada  CÂMARA
MUNICIPAL,  neste ato representada por seu Presidente,  Vereador ……………………...,  brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade de Juiz de Fora/MG, inscrito no CPF …………………..., que este
subscreve,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  doravante  designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 2026/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
trinta (30) assinaturas de jornal impresso, com veiculação diária no Município de Juiz de Fora, em dias
úteis, com conteúdo prioritariamente local, destinado à Câmara Municipal de Juiz de Fora, nos termos
da tabela abaixo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE

MEDIDA

QTDE. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 Contratação  de  empresa
especializada  para  o
fornecimento de trinta (30)
assinaturas  de  jornal
impresso,  com  veiculação
diária no Município de Juiz
de Fora, em dias úteis, com

Un 30

(trinta)
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conteúdo  prioritariamente
local,  destinado  à  Câmara
Municipal de Juiz de Fora,
observando  as
especificações  do  Termo
de Referência

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.  O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.  O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3.  A Proposta do Contratado; e

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  5 (cinco) anos contados do(a)  assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4.  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2.   Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O  pagamento será efetuado no prazo de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e no máximo 10 (dez) dias úteis.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4.  Havendo erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line ao  SICAF  e/ou  CAGEL  e/ou
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas.

5.4.7.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do processo administrativo correspondente,  assegurada ao contratado a
ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.11.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 18/03/2025.

6.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice de preços ao consumidor amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

6.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar à Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente  Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros,  ainda que vinculados  à  execução do  contrato,  bem como por  qualquer  dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1.  O Contratado deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  em seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

8.1.1.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em
parte,  no prazo fixado pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos quais  se  verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF e/ou o  Cadastro Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora -
CAGEL,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.9.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11.  Paralisar,  por  determinação do Contratante,  qualquer atividade que não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

8.1.15.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16.  Manter  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compatibilidade com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.1.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; 

8.1.20.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.8. O Contratado deverá  prestar,  no prazo fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

9.9. Bancos de dados formados a partir  de contratos administrativos,  notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.  

9.10. Os referidos bancos de dados devem ser  desenvolvidos em formato interoperável,  a  fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem
motivo justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima descritas  as  seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii)  Impedimento de licitar e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

iv) Multa:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto, de atraso no cumprimento
de  obrigação  contratual  ou  legal,  até  o  10º  (décimo)  dia,  calculados  sobre  o  valor  da
contratação, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) por dia  de atraso na execução do objeto,  no cumprimento de
obrigação contratual ou legal, no caso de atraso superior a 10 dias até o 30º (trigésimo) dia,
com a possível rescisão da contratação;

c) 20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  da  contratação,  na  hipótese  da  Contratada,
injustificadamente,  desistir  da  contratação  ou  der  causa  à  sua  rescisão,  bem como nos
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demais  casos  de  descumprimento  contratual,  quando  a  Câmara  Municipal,  em face  da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,  poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada. 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global de sua proposta no caso do participante
deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar o Contrato ou outro instrumento
correspondente quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de  10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1.Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  orçamento  do  Poder  Legislativo  Municipal  deste  exercício,  na  dotação  abaixo
discriminada: 01.122.0007.2004.3.3.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2.  O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  nos  termos  e
condições previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1. É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Juiz  de  Fora,  Minas  Gerais, para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Juiz de Fora,  .......... de julho de 2025

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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